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TERMO DE ESCLARECIMENTOS - 2 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº058/2025 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de serviços contínuos de apoio aos alunos 
da rede municipal elegíveis aos serviços da educação especial que apresentam limitações motoras 
que acarretem dificuldades no autocuidado, locomoção e alimentação (de caráter permanente ou 
temporário), respeitando as condições específicas de cada aluno, destinados à Secretaria Municipal 
Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
 
Em atendimento aos princípios da transparência, da publicidade dos atos e da isonomia, prezando-se 
pela igualdade de condições e pelo amplo acesso à informação por todos os interessados — 
considerando que a dúvida de um pode igualmente representar a dúvida de outros participantes — e 
diante de questionamentos apresentados acerca do Edital do processo em epígrafe e resposta do 
órgão competente (Secretaria Municipal da Educação) vimos, por meio deste, prestar os seguintes 
esclarecimentos: 
 
1. “Haverá retenção por conta vinculada ou por fato gerador?” 

Não há previsão no Termo de Referência de adoção de conta vinculada. 

 

2. “O pagamento será por posto fixo mensal ou por horas efetivamente trabalhadas?” 

O pagamento será mensal, conforme item 8.3.1, com base na quantidade de profissionais de apoio 
utilizados no mês (medição por utilização). Portanto, não é por hora, e sim por quantidade de 
profissionais/postos utilizados. 

 

3. “Existe alguma empresa executante atualmente? Se sim, qual a empresa e o motivo da sua 
saída?” 

Atualmente os serviços são executados pela empresa POLLY SERVICE - RECURSOS HUMANOS E 
TRANSPORTES LTDA.   

 

4. “Qual a data de previsão do início do contrato?‖ 

Conforme item 6.5.2 do Termo de Referência. 

 

5. “Se o colaborador optar por renunciar ao uso do vale-transporte, o valor correspondente que não 
for utilizado será descontado do faturamento da empresa?” 

 Conforme item 8.3.1 do Termo de Referência. 

 

6. “As quantidades informadas para jornada 12x36 se referem a postos ou pessoas?” 

O Termo de Referência trata ―profissionais de apoio‖ com carga de 25h e 40h semanais (Anexo I do 
TR). 

7.  

“Há previsão de garantia de proposta? Qual valor ou percentual?” 

Conforme item 5.5 do Termo de Referência. 

 

8. “A vistoria será obrigatória ou facultativa?” 

Conforme consta no Termo de Referência. 
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9. “Quais uniformes devem ser fornecidos aos empregados?‖ 

Conforme itens  6.3.1 e 6.3.9 do Termo de Referência. 

 

10. “Qual o ISS do (s) município (s)?” 

Dados deverão ser obtidos no setor próprio do Município. 

  

11. ―Haverá recesso? Se sim, como ficará os serviços nesse período? Haverá faturamento do 
período?” 

Conforme item 8.3.1 do Termo de Referência. 

 
 
 
 
VALDINEI XAVIER 
Pregoeiro 
 
 
 
 




